
 

 

PORTARIAS PARA PUBLICAÇÃO DOS TRADUTORES “AD-HOC” -  MÊS DE OUTUBRO – 2021 

 

                                                         

PORTARIA N°. 748/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de NELSON EDUARDO ESCALANTE GUTIERREZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                          

PORTARIA N°. 749/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (COLÔMBIA) de ANDRES FERNANDO OROZCO LUGO. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

       

PORTARIA N°. 750/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Português de 

Portugal para a língua Português do Brasil do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s):                       

(1) CARTEIRA DE CONDUZIR, CATEGORIAS A1, A2, A, B1 e B de NUNO MANUEL NUNES PEREIRA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 751/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de DAINEL SAMUEL DIMAS MUÑOZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 752/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2; (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 3 de OSWALDO JEAMPHIER ZABALETA LINARES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 753/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de ORLANDO JOSE MARRERO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 07 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR                                                           

 

PORTARIA N°. 754/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de WILLIAN ISRAEL SEGOVIA GUZMAN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                        

PORTARIA N°. 755/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de WILLIAN ISRAEL SEGOVIA GUZMAN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 756/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de RICARDO JOSUE LOPEZ CARVAJAL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 757/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de REINALDO RAMON MENDIRES COVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 11 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 758/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) de ANDRICKSON JOSE SALAZAR SILVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                      

PORTARIA N°. 759/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de GERMAN JOSE ALVAREZ PERAZA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            



 

 

PORTARIA N°. 760/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de DORIS GUERRERO RANGEL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 761/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JUAN MANUEL TORREALBA GONZALEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 762/2021 – Tradução.  

Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de PEDRO ASDRUBAL MAURERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 763/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de PEDRO ASDRUBAL MAURERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

           

PORTARIA N°. 764/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de OSCAR DAVID URBAEZ 

YHON. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 



 

 

                                              

PORTARIA N°. 765/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE ENSINO 

MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO DE ENSINO MÉDIO (VE) de JHENNYPHER VALÉRIA SAMPAIO ANDRADE. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 766/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Peggy Pereira Fung, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Mandarim para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTA DE CONDUÇÃO DE 

VEÍCULO MOTORIZADO CLASSE C1 DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA de JINGKANG FENG. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 767/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de PARMANAN SINGH. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 768/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE); (1) CERFIFICADO DE NOTAS DO ENSINO MÉDIO (VE) de NEYMI 

MIGLEYS GOMEZ SISO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 769/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

ANTECEDENTE CRIMINAL FBI (AGENCIA FEDERAL DE INVESTIGAÇÃO) (USA); (1) CERTIFICADO DE 

ANTECEDENTE CRIMINAL DA JUSTIÇA DO ESTADO MASSACHUSETTS (USA) de ANDRIANA GAROZ 

AMORIM. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 770/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REGISTRO DE 

MATRIMONIO (VE) de RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA e LOURDES YALITZA FIGARELLA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 771/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 de DANIEL JOSE RIVERO GONZALEZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

PORTARIA N°. 772/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de ALBERTO JOSE RAMOS RUIZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 773/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2; (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 3 de JOSE ALIBER SOLER PADRINO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 774/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 3 de EDISON RAMON SUTTO NAVAS. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 775/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 de JOSUE JESUS MARTINEZ PEREZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 776/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Vitor Rafael Siqueira de Araújo, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para 

a língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

VACINAÇÃO (BRASIL) de FRANCIMAR BEZERRA GOMES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 14 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                               

PORTARIA N°. 777/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (2) CARTEIRAS DE HABILITAÇÃO  

(CATEGORIAS 3 e 4 VENEZUELA) de JEYSIL YURLEY CRUZ DE AGUDELO. Documento(s) este(s) 

requerido(s) pelo mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 778/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (LICENÇA PARA CONDUZIR) EMITIDA PELA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA 

VENEZUELA TIPO: QUATRO (4) de WINDER JOSE URIBE MUÑOZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 779/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (LICENÇA PARA CONDUZIR) EMITIDA PELA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA 

VENEZUELA TIPO: QUINTO (5) de SAUL ENRIQUE ZAMORA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 780/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (LICENÇA PARA CONDUZIR) EMITIDA PELA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA 

VENEZUELA TIPO: TRÊS (3) de MILAGROS DEL VALLE RINCONES ALCALA. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 781/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de JORGE LUIS GARCIA SUCRE UGUETO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 782/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de YONATHAN JOSE BAUZA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 783/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de YONATHAN JOSE BAUZA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 784/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (VE) de SELMA CALIOPE CAMPOS FERNANDEZ. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 785/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (LICENÇA PARA CONDUZIR) EMITIDA PELA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA 

VENEZUELA TIPO: QUATRO (4) de DARWIN DE JESUS BOADA REYES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 786/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2; (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 4 de DARWIN YUZEP GONZALEZ ESPINOZA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                     

PORTARIA N°. 787/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 de FRANCISCO JOSE GOMEZ APONTE. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 788/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

IDENTIDADE (VE); (1) ATA DE NASCIMENTO (VE) de KAREL REGINA RUIZ SALIH. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) senhor Davi Ruiz, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 789/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ARNOLDO ANTONIO QUERO SANDREA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 790/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de WILMAR RICARDO CASTELLANOS GIL. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 791/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de GEORGETH SALLOUM MONESATI. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.Boa Vista–RR, 21 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 792/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) HISTÓRICO ESCOLAR (REGISTRO 

DE DESEMPENHO ACADÊMICO) DE ENSINO MÉDIO POR LAURENS ACADEMY – SOUTH CAROLINA, 

EEUU; (1) DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO EMITIDO POR LAURENS ACADEMY – SOUTH 

CAROLINA, EEUU de GABRIELA SAMPAIO MABONI. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 793/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 3 de MANUEL ALEJANDRO CORNIELES GARCIA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                    

PORTARIA N°. 794/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (CUBA); (1) CERTIFICAÇÃO DE SOLTEIRA (CUBA);             

(1) DIPLOMA DE DOUTORA EM MEDICINA (CUBA) de MARICARMEN CASTRO CARBONELLA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                

PORTARIA N°. 795/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(HAITI) de ISMAEL JEUDY. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                                

PORTARIA N°. 796/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(HAITI) de SINNETHA LOUIS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 797/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de CARLOS 

ALBERTO URBAEZ SIFONTES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 798/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de KIN SUE NARINE CAMPOS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 799/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de JOSE ALFREDO FIGUEIRA MATOS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 800/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) LICENÇA DE CONDUZIR 

– CLASSE PAR (PARAGUAI) de ROSANA WAGNER ENGELSING. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                               

 

PORTARIA N°. 801/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO AC (HAITI) de JUSTIN JUNIOR. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 802/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) LICENÇA DE CONDUZIR 

– CLASSE PBS (PARAGUAI; (1) LICENÇA DE CONDUZIR – CLASSE MOT (PARAGUAI) de DANILO 

ITAMAR ENGELSING. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 803/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de JOSE ANTONIO HAYEK MARCANO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                             

PORTARIA N°. 804/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

CATEGORIA 3 (VE) de ANYELIMAR CAROLINA LOPEZ CHAVEZ. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo 

mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                          

PORTARIA N°. 805/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

CATEGORIA 4 (VE) de JOSE ANTONIO HERNANDEZ. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo mesmo(a) para fins 

de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 806/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) DIPLOMA – LICENCIATURA EM 

EDUCAÇÃO; (1) REGISTRO ACADÊMICO EM EDUCAÇÃO; (1) TÍTULO DE TÉCNICO SUPERIOR 

UNIVERSITÁRIO EM ADMINISTRAÇÃO COM HABILITAÇÃO EM CONTABILIDADE; (1) REGISTRO 

ACADÊMICO EM ADMINISTRAÇÃO: CONTABILIDADE de WILFREDO RAFAEL FLORES DIAZ. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 807/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO B (HAITI) de CHERY JACKSON. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 808/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de TOMAS JUNIOR NORIEGA YBARRA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 809/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de NORGEN ANTONIO VALLENILLA BONALDE. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                  

PORTARIA N°. 810/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ENMANUEL DAVID URDANETA BRACHO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 811/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de RODOLFO DE JESUS RODRIGUEZ MARIÑO. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 812/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2; (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 4 de MAURO DEL VALLE GILBSON MONTAÑO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 813/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de REYNA NAYLETHZ GIL GARCIA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                             

PORTARIA N°. 814/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de ALFONZINA NAZARETH DONATTI DE FLORES. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                               

PORTARIA N°. 815/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LUIS ALBERTO GUTIERREZ LOPEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                              

PORTARIA N°. 816/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de LUIS ARTEMIO MILLAN RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 817/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LEONEL OCTAVIO GUZMAN FLORES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 



 

 

 

 

PORTARIA N°. 818/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de EDINXO JOSE 

RODRIGUEZ VARGA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                 

PORTARIA N°. 819/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de LEO ALFREDO FLORES. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

       

PORTARIA N°. 820/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 de ISMARDO JOSE DONA FARIAS. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 821/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO (LICENÇA PARA CONDUZIR) EMITIDA PELA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA 

VENEZUELA TIPO: QUATRO (4) de DARWIN DE JESUS BOADA REYES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 822/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

DO ENSINO MÉDIO EM CIÊNCIAS; (1) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO BÁSICO;                          

(1) HISTÓRICO ESCOLAR – EDUCAÇÃO MÉDIA DIVERSIFICADA E PROFISSICIONAL (1º e 2º Ano);           

(1) HISTÓRICO ESCOLAR – TERCEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA de KENIA PANTOJA DE SOUZA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 823/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Italiana para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE REGISTRO 

CRIMINAL (ANTECEDENTES PENAIS); (1) CERTIFICADO DE ACUSAÇÕES PENDENTES; (1) CERTIDÃO 

DE NASCIMENTO (DOCUMENTOS EMITIDOS NA ITÁLIA) de GABRIELE GRIECO. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

                                                   

PORTARIA N°. 824/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE)  de NEOMAR JOSE BRITO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 27 de outubro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 


